
GOVERNO 
MUNICIPAL 

EDifAL CHAMADA PUBLICA N° 1907.01/2021 

CHAMADA PUBLICA N.° 1907.01/2021, pan AQUISIcAO Dl 
ALIMENTICIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR, PARA SEREM UTILIZADOS NO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAcAO ESCOLAR DO MUMCIPIO DE GROAIRAS/CE. 

PREAMBULO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAIL4LS, pessoa jurIdica de direito püblico, inscrita no 
CNPJ sob o n° 07.598.709/0001-80, arravés da Secretaria Municipal da Educaçao Básica, corn 
sede a Rua Vereador Marcolino Olavo, n° 770 - Centro - CEP: 62.190-000, Cidade de Groairas, 
Estado do Ceará, representada neste ato pelo ORDENADOR DE DESPESAS DA UNIDADE 

Th GESTORA DA SECRETARIA DA EDUCA(A0 BASICA. o Senhor Lucas Mota Cavalcantc, 
no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art. 14, da Lei n° 11.947/2009 e in 
Resolucao/CD/FNDE if 26, de 17 de junho de 2013 e alteraçoes posteriores, vem realizar 
Chamada Publica pan AQUISIçAO DE GENEROS ALIMENTICIOS ORIUNDOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR, PARA SEREM 
UTILIZADOS NO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAçAO ESCOLAR DO 
MUNICIPIO DE GROAIRAS/CE, e suas alteraçOes durante o perIodo dejunbo a dezeinbro de 
2021. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fomecedores Individuais) deverao 
apresentar os envelopes de "HABILITAçAO E PROJETOS DE VENDAS" aM as I 1 do dia 11 
de Agosto de 2021, in sala da ComissAo de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Groairas, 
localizada a Rua Vereador Marcolino Olavo, n° 770 - Centro, Centro, Groairas/CE. 

Constituem Ancxos an presente cdital: 
ANEXO I - Modelo de Contrato de AquisiçAo da Agricultura Familiar pan oPNAE; 
ANEXO U - Modelo de Projeto de Venda / Modelo Proposta pan os Grupos Formais; 
ANEXO III - Modelo Proposto pan os Grupos Informais; 
ANEW 11.11- Modelo Proposto Pan os Fornecedores Individuais; 
ANEXO ifi - Regioet.GeograficasJBGE_Composicaojocmunicipios. 

FIJNDAMENTACAO: conforme §1° do art. 14 da lei n.° 11.947/2009 e ResoluçAo/CD/FNDE 
n° 26, de 17 de junho de 2013, alterada pelas resoluçOes: 

a) Resoluçao/CD/FNDE n° 4 de 02 de abril de 2015; 
b) ResolucAo/CD/FNDE if 6 de 08 de rnaio de 2020; 
c) ResoluçAo/CD/FNDE n°. 20 de 02 de dezembro de 2020; 

1.1. PoderAo participar da presente chamada publica qualquer interessado (Grupos Formais, 
Informais ou Fomecedores !ndividuaii) localizada em qualquer Unidade da Federaçao, que 
atenda a todas as condiçOes exigidas neste edital, observados os necessários requisitos & 
"HABIUTAçA0 E PROJETOS DE VENDAS". 
1.2. So poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou represeinar qualquer 
interessado no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes 
documentos: 
I - documento oficial de identidade; 
II - PROCURAçAO P0k INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR. A procuraçAo 
deverá indicar outorga de poderes pan, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a 
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que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitaçAo e 
Projetos de Vendas, assinar ata e Os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, 
poderes para, na forma cia lei, e praticar todos Os demais atos pertinentes ao certame, em nome cia 
licitante. 02$: ndo serdo aceitas procura,çfies (pgiicas ou panicsdares) corn prazo de validade adma de 
01 (urn) ai'zo dvii, a cpntar da data da ma ernissdo. 
1.3. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representaçao, Diretor, 
Diretor Presidente, deverao set apresentados juntamente corn o documento de identidade, 
documentos que comprovem tal condiçao (atos constitutivos da pessoajuridica, ata de sua eleicAo, 
etc.), nos quais estejam expressos seus 2oderes para exercer direitos e assumir obrigaçOes em 
decorréncia de tal investidura. 

2.0 DAS REST1UCOES DE PARTICIPACAO: 
2.1. NAo poderá participar participante declarado inidônea ou cumprindo pena de suspensAo, que 
ihes tenham sido aplicadas, par força cia Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores, e ainda; 

a) Que tenham sido declaradas inidoneas para licitar ou contratar corn a AdministraçAo 
Püblica, de acordo corn o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A 
Comissao fará pesquisa no site hug: / /www.portaldatransoarencia.Rov.br/sancoes/ceis na 
fase do credenciamento, bern coma veri.ficará ainda, as condiçOes da Licitante no Cadastro 
Nacional de CondenaçOes Civeis par Ato de Improbidade Administrativa nas licitaçães 
através do site hup://www.cni.ius,br/imrobidade adm/cansukar requerido.ohp, 
devolvendo as envelopes das participantes que se enquadrem nesta situaçAo; 

b) Cumprindo penalidade de suspensào temporaria ixnposta pela Prefeitura Municipal de 
GROAIEAS; 

c) Estejam sob falencia, concordata, dissoluçao ou liquidacAo, fiisao, São ou de 
incorporaçAo; 

d) Reunidos sob forma de consórcio. JUSTIFICATIVA: A vedaçao a participacOes de 
interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de consórcio se justifica na medida 
em que nas contratacOes de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participacAo de 
empresas de pequeno e médio porte, as quais, em sua maioria, apresentam a minimo 
exigido no tocante a qualificacAo técnica e econOmico-Imanceira, condiçOes suficientes para 
a execuçAo de contratos dessa natureza, o que nào tomará restrito a universo de possiveis 
licitantes individuais. A auséncia de consórcio nao trará prejuizos a cornpetitividade do 
certame, visto que, em regra, a formaçao de consorcios é admitida quando o objeto a ser 
licitado envolve questoes de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 
isoladamente, nao teriam condiçOes de suprir os requisitos de habilitaçAo do edital e ainda 
nAo teriam as condiçOes necessãrias a execuçAo do objeto individualmente. Nestes casos, a 
Administraçao, corn vistas a aumentar o nümero de participantes, admite a formaçao de 
consOrcio. Tendo em vista que ê prerrogativa do Poder PUblico, na condicAo de 
contratante, a escotha cia participacAo, ou nao, de empresas constituidas sob a forma de 
consôrcio, com as devidas justificativas, conforrne se depreende da literalidade do texto da 
Lei no 8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui a Administraçâo a prerrogativa de 
admissao de consôrcios em licitaçoes par eta prornovidas, pelos motivos já expostos, 
conclui-se que a vedaçAo de constituicAo de empresas em consOrcio, para o caso concreto, é 
o que meihor atende o interesse püblico, por prestigiar os principios cia competitividade, 
econornicidade e moralidade. Ressalte-se que a decisAo corn relaçAo a vedaçao a 
participacao de consôrcios, para o caso concreto em analise, visa exatamente afastar a 
restricAo a cornpetiçao, na medida que a reuniAo de empresas que, individualmente, 
poderiam prestar as serviços, reduziria o nümero de licitantes e poderia, eventuatmente, 
proporcionar a formaçAo de conluics/carteis para manipular as preços nas licitaçOes; 
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e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional corn servidor oltIiigente de órgao ou 
entidade concratante ou responsável pela licitaçAo; 

f) Autor do projeto básico ou executico, pessoa fisica oujuridica; 
g) De empresas cujos sécios ou diretores pertencam, simultaneamente, a mais de uma firma 

licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira Mo aucorizada a funcionar no Pais; 
1) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposco no artigo 9°, seus 

incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posceriores atualizaçOes; 

2.2. DAS coNrnçOEs DE PARTICIPAçAO DURANTE AS SESSOES PUBLICAS 
PRESENCIAIS: 
2.2.1. Conforme Decreto Estadual n° 33.955, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021, que crata das 
regras de isolamento social, bern como Decreto Municipal n°. 062/2021 de 10 de juiho de 2021 
(disponivel em: (h ttps 7//N%,%,w.groairas.ce.gov.br/decretos.p —hp  , so poderAo adentrar no Setor de 
Licitaçöes / Sala de Sessoes, os representantes (licitances) que estiverern fazendo o uso de 
MASCARA DE PRorEcAo. 0 Mo uso por pane do representante Mo resulcará em exclusAo 
do certame, no encarito o mesmo devera apenas entregar os envelopes de Habilitacao/Proposca de 
Preços, preenchenda/recebendo protocolo apropriado e Mo permanecer no ambience da sessao de 
julgamento. 
2.2.2. Para todos os presentes, será organizado o ambience cia sessAo de julgamento corn 
afastamento niininio de I (urn) a 2 (dois) metros de distãncia eutre Os presentes. 
2.2.3. Importance o uso de álcool, preferencialmente em gel, para higienizacAo. 
2.2.4. Vedaçao de presença, na sessao, de representantes das empresas e de agentes pãblicos 
pertencentes aos grupos de risco. 
2.2.5. Necessário observar que Mo se traca aqui de ins'asAo as competéncias dos ôrgaos de 
vigilância sanicaria, rnas tAo-somence de recomendaçOes as unidades administrativas e comissào de 
licicaçao no sentido de mitigar a propagacAo cia pandemia, garancindo maior segurança a todos os 
presences nas sessOes presenciais (inclusive eventuais cidadAos), estimular a participaçAo de 
empresas interessadas no certarne, oferecendo-Ihes um ambience adequado de disputa, e 
salvaguardar os agentes de compras. (Texco retirado do OFICIO N° 
6347/2020/GABCE/CEARA/CGU). 
2.2.6. Seri permitida a entrada de pessoas para assistirem as sessOes püblicas desde corn utilização 
de mascara de proteçao, manter o afastamento previsto no item 2.2.2 e Mo pertencer ao grupo 
derisco. 
2.2.7. Cumprimenco de outras normas determinadas pelas autoridades sanitárias de saUde. 

	

3.0. OBJETO: 	 1111 
3.1. 0 objeto cia presente Charnada Póblica é a AQUISIcAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
ORJUN1JOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR, 
PARA SEREM UTLIZADOS NO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAcAO 
ESCOLAR DO MUNICIPIO DE GROAIItAS/CE, conforme especificaçOes dos géneros 
alimenticios abaixo: 

ITEM EsPECIFICAcAO IJNID. QUAINT j V. UNIT V. TOTAL 

ABOBORA 	DIVERSAS 	DE 	PRIMEIRA 

I 
QUALIDADE, COR ALARANJADO, CHEIRO, 

KG 606 RS 4,65 R52.817,90 ASPECTO E SABOR PR6PR1OS, TAMANHO 
I_ J UNIFORME. 	ISENTO DE ENFERMIDADES.  

- 	 •-- 	 in 
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COM AUSNCIA DE STJJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E MATERIAL TERROSO, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS. 

ACEROLA FRESCO, INTEGRO E FIRME COM 
GRAU DE MATURAçA0 ADEQUADO, ISENTO 

2 	DE SUBSTANCIA TERROSA, SUJIDADES OU 
KG 	3402 	R56,50 	R522.113,00 

CORPOS ESTRANHOS  
ALNO 	BRANCO, 	TAMANHO 	MEDJO, 
INTEGRO. EMBALAGENS DE 2000. ROTULO 
COM DADOS DO FORNECEDOR, ORIGEM E 	PCT 	2580 	U 11,00 	U 28.380,00 

VALIDADE.  
BANANA IN NATURAL EM PENCAS DE 
PRIMEIRA QUALIDADE TAMANI-LO MEDIO, 
FRESCA, INTEGRA E FIRME, OM GRAU DE 
MATURAcAO 	ADEQUADO, 	ISENTA 	DE 

4 	SUBSTANCIA 	TERROSA. 	SUJIDADES 	OU 	KG 	4500 	R55,38 	R524.210,00 
CORPOS 	ESTRANHOS, 	NAO 	DEVERA 
APRESENTAR 	 PERFURAcOES, 
MACHUCADOS, 	COLORAAO 	NAO 
cARACFERI5TIcAS.  
BATATA INGLESA LISA, FIRME E COMPACTA, 
DEVENDO 	SER 	GRAUDA, 	ISENTA 	DE 
ENFERMIDADES, 	PARASITAS 	E 	LARVAS, 	

KG 	3954 	RS 7,35 	U 29061,90 
MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM 
DANOS FISICOS € MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE.  
BETERRABA FIRME E COMPACTA, DEVENDO 
SER GRAUDA, ISENTA DE ENFERMIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, MATERIAL TERROSO 

6 
E 	SUJIDADES, 	SEM 	DANOS 	FISICOS 	£ 	

KG 	3954 	U 6,40 	RS 25.305,60 
MPCANICOS ORHJNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES, TRANSPORTADA DE FORMA 
ADEQUADA.  
CEBOLA. PRODUTO DE BOA QUALIDADE, 
ISENTO 	P13 	SUJIDADES, 	SUBSTANCIAS 
TERROSAS E SUJEIRAS, APRESENTANDO KG 	1614 	R56,33 	U 10.216,62 
EVOLUcAO COMPLETA DE TAMANHO 13 
MATURAçAO. PRO DUTO TRANSPORTADO 
ADEQUADAMENTE. T  
cENOURA. FIRME E COMPACTA, DEVENDO 
SER GRAUDA, ISENTA DE ENFERMIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, MATERIAL TERROSO 
E 	SUJIDADES, 	SEM 	DANOS 	FISICOS 	13 

8 	
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 	

KG 	3606 	U 6.07 	U 23.709,42 

TRASPORTE, 	LIVRE 	DE 	RESI DUOS 	DE 
FERTILIZANTES, TRANSPORTADA DE FORMA 
ADEQUADA.  

CHEIRO VERDE TALOS E FOLNAS INTEIRAS, 
GRACJDAS, 	SEM 	MANCHAS, 	COM 
COLORAcAO UNWORME, TLJRGESCENTES, 	MAO 	1032 	KS 1,18 	RS 1.217,76 

INTACTAS, FIRMES £ BEM DESENVOLVIDAS. 

lCOLORAU 	COLORIFERO, 	NATURAL, 
10 	INGREDIENTES 	BASICOS: 	URUCUM. 	PCT 	

j 	2610 	R54,88 	U 12.736,80 
FARINHA DE ARROZ E OLEO VEGETAL SEM I    

C 	 . 	 .... 
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EDIçAO DE SAL, PRODIJTO COM ASPECTO 
DE PO FIND, COR ALARANJADA, ODOR E 
SABOR DE Pt) FINO, COR ALARANJADA.  
FEIJAO DE CORDA. FEUAO TWO CORDA, 
COM 	CARACTERISTICAS 	(COR, 	ODOR. 

11 TEXTURA, 	APARENCJA, 	SABOR) KG 2910 RS 11,83 RS 34.425,30 
PRESERVADOS, 	SEM 	DANOS 	QtJIMICOS, 
FISICOS E BIOLOGICOSA GRANEL.  
GOIABA IN NATURAL, COM GRAU DE 
MATURAçAO 	ADEQUADO 	PAPA 	0 
CONSIJMO, CASCA FIRME SEM AVARIAS, 
POLPA FIRME DE COLORAçAO VERMELHA 
COM 	APARENCIA 	FRESCA 	E 	MACIA, 
PROCEDENTES DE ESPECIE GENUINA E SA, wr 12 ISENTO DE LESOES DE ORIGEM FISICA, 

1212 DC  655 
'a 	, 

DC 793860 
'a  

MECANICA 	OU 	BIOLOCICA, 	MATERIA 
TERROSA 	SUJIDADES 	OU 	CORPOS 
ESTRANHOS 	ADERIDOS 	A 	SUPERFICIE 
EXTERNA, 	LIVRE 	DE 	ENFERMIDADES, 
INSETOS, PARASITAS E LARVAS.  
MAMAO IN NATURAL FRESCO, INTEGRO E 
FIRME COM GRAU DE 	MATURAçAO 

13 ADEQUADO, 	ISENTO 	DE 	SUBSTANCIA KG 3402 RS 4,28 RS 14.560,56 
TERROSA, 	SUJIDADES 	OU 	CORPOS 
ESTRANHOS.  
MELAO DE I& QUALIDADE, FRESCO, FRUTOS 
COM 	MA'rIJRAçAo 	ADEQUADA 	AO 
CONSUMO, COM ASPECFO, COR E CHEIRO E 
SABOR PRORIO, COM POLPA FIRME B 

14 1NTACTA, 	DEVENDO 	SER 	BEM 
K.3  2196 DC635 RS 13.944,60 DESENVOLVIDO, 	ISENTA 	DE 

ENFERMWADES, PARASITAS E LARVAS, 
MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM 
DANOS Fisicos E MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE.  
MELANCIA IN NATURAL. DEVE APRESENTAR 
CASCA FIRME, LUSTROSA E SEM MANCELA 

15 ESCURA, SEM LESOES DE ORIGEM FISICA, KG 1176 RS 3,33 R$3.916,08 
PERFURAçOES £ CORTES ORIUNDOS DO 
MANUSEIO B TRANSPORTE. 
OVO DE GALINHA CAIPIRA. OVO DE 
GALINHA CAIPJRA, TIPO GRANDE DE CASCA 

16 LISA, LIMPOS E NAO TRJNCADOS, NOV05 E BDJ 1786 R526,58 RS 47.471,88 
CONT1DOS EM BANDEUAS DE PAPELAO COM 
30 UNIDADES.  
PIMENTAO 	VERDE. 	TAMANHO 	MEDIO, 
VERDE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO, 

LI  
SE AMASSADOS OU RACHADURAS, COM 
GRAU DE MATURAçAO ADEQUADO, ISENTA UND gAO no ne 6,78 RS 6.427,44 

DE SUBSTANCIA TERROSA, SUflDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS.  
POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES 
CONGELADOS. PRODUTO OBTIDO A PARTIR 

18 DE 	FRUTAS, 	CONTECJDO 	LIQUIDO KG 5358 U 13,10 RS70.189.80 
PASTEURIZADO, NAO CONTENDO ADIcAO 
DE AUCAR. AUSENTE DE SUBSTANCIAS  

o .-,... 
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ESTRANHA. PRODUTO CONGELADO EM  
EMBALAGEM DE 1 KG, NAO FEMENTADO E 
SEM CONSERVANTE. ROTULAGEM COM 
IDENTWICAcAO DO PRODUTO, PESO, DATA 
DE PROCESSAMENTO E DATA DE VALIDADE 
MINIMA DE 8 DIAS DA DATA DE ENTREGA.  
TOMATE 	TAMANHO 	MEDIO, 	FRESCA, 
INTEGRA 	E 	FIRME, 	COM 	GRAU 	DE 

19 MATIJRAçAO 	ADEQUADO, 	ISENTA 	DE KG 1446 KS 7.88 U 11.394,48 
SUSBTANCIA TERROSA, 	SWIDADES 	OU 
CORPOS ESTRANHOS. __ 

TOTAL GERAL R5 390.037,74 

Preço de aquisicAo e o pceço a ser pago ao fomecedor da agricultura familiar. (Resoluçao FNPE n° 
6/2020, Art. 31, §4°). 

4.0. DA APRESENTACAO DOS DOCUMENTOS: 	 I 
4.1. Cat licitante deverá apresentar, 02 (dais) envelopes conjuntos de documentos, a saber de 
"HABILITAçAO" E "PItOJETOS DE VENDA", sendo aceita a remessa via postal. 
4.2. Em caso de envio dos envelopes de "HABILJTAçAO" e"PJtOJETOS DE VENDA" pela 
via postal, o(a) Nutricionista Responsável Tecnica do PNAE udo se resnonsabiizard se os mnnws 
stdo c*egarem a temno MM pan a abertura do certame. 
4.3. Os conjuntos de documentos deverAo set entregues separadamente, em envelopes opacos e 
lacrados, rubricados no fecho e identificados corn 0 nome do licitante, o nümero da Chamada 
Póblica, o objeto da licitacao e, respectivamente, as titulos dos conteUdos "HABILITAçAO" 
"PROJETOS DE VENDA", na forma dos indsos I e II a seguir 

I - Envelope contendo os relativos a "RABILITAçAO" e "PROJETOS DE YENDA": 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAJ 
CHAMADA PUBLICA it.0  1907.01/2021 
OBJETO: ...... 
LICITANTE:________________ 
ENVELOPE n° 01 (RABLLITAcAO E PROJETOS DE 

II— Envelope contendo as relativos a "PROJETOS DE VENDA": 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAIRAS 
CHAMADA PUBLICA n.  1907.01/2021 
OBJET& ...... 
LICITANTE: 	 CNPJ:  
ENVELOPE n°  02 (PROJETOS DE VENDA) 

4.4. Tot documentaçao apresentada em cópia deverá estar AUTENTICADA em cartório 
competente. 
4.5. Os documentos necessarios S participaçAo na presente licitaçao, compreendendo Os 
documentos referentes a "IIABILITAçAO" c "PROJETOS DE VENDA" e seus anexos, 
deverAo set apresentados no idioma oficial do Brasil. 

o . ....... 
V 	 - 	• 	r 
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4.6. Nao serào aceitos documentos apresentados por rneio de fitas, discos magnéticos, fumes ou 
cópias em fac.simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, graficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustraçAo das propostas de preço. 
43. Qualquer cidadAo poderá impUgnar os cermos do presente edital, por irregularidade, 
protocolizando o pedido aM 02 (dois) dias Uteis antes cia data fixada para a realizaçAo da Chamada 
PUblica, no cndereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao(a) Nutricionista 
Responsãvel Técnica do PNAE(a) decidir sobre a peticao no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
4.8. Decaira do dureito de impugnar os termos deste Edital de Chamada Publica perante a 
AdrninistracAo a licitante que os tendo aceitado scm objeçao, venha a apontar, depois da abertura 
dos envelopes de habilitaçAo, faihas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
4.9. A impugnacAo de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de conforrnidade 
corn artigo 41, parágrafo 10,  cia Lei N° 8.666/93 e alteracOes subsequentes. 
4.10. Acolhida a peticAo contra o am convocatôrio seth designada nova data para a realizaçAo do 
certame. 
4.11. As impugnacOes interpostos fora dos prazos nao serAo conhecidos. 

[5.0. FONTE DE RECURSO 
5.1. Recursos provenientes do PNAE (Programa Nacional de AlimentaçAo Escolar). Dotaçao 
Orçamentária nos  no quando abaixo: 

Unidadc Gestora 06 SECRETARIA DE EDUCAcAO BASICA 
Unidade Orçamentaria 0601 -- Secretaria de EducaçAo 

DotaçAo orcamentaria 12.361.1009.2.020 - Manutencao do Programa de AlimentacAo Escolar - 

PNAEF 

Dotacao orcamentaria 12.361.1009.2.022 - Manutençao do Programa de Alimentaçao Escolar - 

AEE  

DotacAo OrcamentAria 12.365.1009.2.027 - Manutençao do Programa de AlinientacAo Escolar - 

PNAEC 

DotaçAo orçamentaria 12.365.1009.2.028 - Manutencao do Programa de AlirnentacAo Escolar - 

PNAEP 

DotacAo orcamentaria 12.366.1009.2.030 - Manutençao do Programa de AlimentaçAo Escolar - 

EJA  
Elemento de Despesa 3.3.90.30.00  

6 .0. }IAMLITAçAO DO FORNECEDOR 	 I 
6.1. Os Fornecedores cia Agricultura Familiar poderao cornercializar sua produçAo agricola na 
forma de Fomecedores Individuals, Grupos Informais e Gnipos Forinais, de acordo corn o Art. 27 
da ResoluçAo/CD/FNDE n °  26, de 17 de junho de 2013 e alteraçOcs. 

7.0. ENVELOPE N° 001 - HABILITAcAO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (nao 
organizado em grupo). 
a) 0 Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope if 01 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabiitaçao: 
I . a prova de inscriçao no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF; 
II . o extrato cia DAP Fisica do agricultor familiar participante, emitido nos Ultimos 60 dias; 
III - o Projeto de Venda de Gãneros Alimenticios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural pan Alimentaçao Escolar corn assinatura do agricultor participante; 
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IV - a prova de atendirnento de requisitos higiénico-sanitários previstos em normativas especificas; 
(exigéncia para os liens referentes a Polpa de Frutas); 
V a declaraçAo de que os géneros alimenticios a severn entregues são oriundos de producao 
prôpria, relacionada no projeto de venda. 

7.1. ENVELOPE N-  01 -HABLUTAçA0 DO (3RUP0 INFORMAL (organizados em grupo) 
a) 0 Grupo Informal deverã apresentar no Envelope no 01, os docurnentos abaixo relacionados, 
sob pena tie inabiiicaçao: 
I - a prova de inscriçao no CPF; 
II - o extrato da DAP Fisica de cada agricultor familiar participante, emitido nos ültimos 60 dias; 
III - o Projeto de Venda tie Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural pan AlimentaçAo Escolar corn assinatura de todos os agricultores participantes; 
IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos cm normativas especificas 
(exigéncia para os Itens referentes a Polpa de Frutas); 
V - a declaraçAo de que os géneros alimenticios a severn entregues são produzidos pelos 
agricultores famiiares relacionados no projeto de venda. 

7.2. ENVELOPE N° 01- I{ABILITAçAO DO GRUPO FORMAL 
a) 0 Grupo Formal deverá apresentar no Envelope no 01,os docurnentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitaçAo: 
I - a prova de inscriçAo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurithca - CNPJ; 
II - o extrato cia DAP Juridica para associaçOes e cooperativas, emitido nos ültimos 60 dias; 
In - a prova tie regularidade corn a Fazenda Federal, relativa a Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, confonne segue: 
A Provas de regularidade, em plena validade. vara corn: 
a) A comprovacão de REGULARIDADE para corn a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidao de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributãrios Federais e a Divid.a Ativa da 
UniAo (CND), ernitidas pela Receita Federal do Brasil na forma cia Portaria Conjunta RFB/PGFN 
n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovaçào de REGULARIDADE para corn a Fazenda Estadual deverá ser feita atravEs de 
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
c) A comprovaçAo de REGULARJDADE para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 
d) Prova de situacão regular perante 0 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através 
& Certificado de Regularidade - CRF; 
e) Prova de inexisténcia de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabatho, mediante a 
apresentacAo de certidAo negativa, nos termos do Titulo VI-A cia Consolidaçao das Leis do 
Trabaiho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de07dejulhode20ll. 
OBS: Caso nAo seja declarado o prazo tie validade cia certidAo em seu conteüdo, seth 
considerada o prazo tie 30 (trinta) dias cia sua ernissao. Para efeito & sua validade. 

W - as côpias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgAo 
cornpetente; 
V - o Projeto tie Venda tie Géneros Alimenticios cia Agricultura Familiar para Alimentaçao 
Escolar, assinado pelo seu representante legal; 
Vi - a declaraçAo de que os géneros alimenticios a serern entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 
VII - a declaraçao do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 
lirnite individual tie venda de seus cooperados/associados; 
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VIII - a prova de atendirnento de requisitos higiénico-sanitários previstos em normativas 
especificas. (exigéncia para os Itens referentes a Polpa de Frutas); 
IX - As Cooperativas deverao apresentar os seguintes documentos, pci forca da Lei n° 5764/71, 
combinada corn inciso IV do Art. 30 da Lei Federal no 8.666/93; 
a) estatuto social corn ata de assernbleia de aprovaçAo, conforrne a Lei no 5764/71, que comprove 
que a cooperativa tern corno objeto o exigido nesta licitaçao. 
b) Ultima ata de reunião de diretorla. 

18.0. ENVELOPE No 02- PROJETO DE VENDA 	 I 
8.1. No Envelope no  02 Os Fornecedores Individuals, Grupos Informais ou Grupos Formais 
devcrao apresentar o Projeto de Venda de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar conforme 
Anexo III (rnodeto da ResoluçAo/CD/FNDE n o  26, de 17 de junho de 2013). 
8.2. A relaçao dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessAo püblica e 
registrada em ata, apos o término do prazo de apresentaçAo dos projetos. 0 resultado da selecao 
será publicado ate 02 (dois) dias, após o prazo da publicaçao da relaçao dos proponentes e no 
prazo de 05 (cthco) dias o(s) seiccionado(s) sera(ao) convocado(s) pan assinatura do(s) contrato(s). 
8.3 . 0(s) projeto(s) de venda a ser(ern) contratado(s) será(ao) selecionado(s) conforme critérios 
estabelecidos pelo art. 25 da ResoluçAo. 
8.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar o 
norne, o CPF e no da DAP Fisica de cada agricultor familiar fomecedor quando se tratar de 
Fomecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP juridica da organizaçAo produtiva 
quando se tratar de Grupo Formal. 
8.5. Na ausincia on desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura 
dos envelopes podcrã ser concedido abertura de prazo pan sua regularizaçao de ate 05 (chico) 
dias, confonne análise da Comissao Julgadora. 

8.6. 0 licitante deverá observar as disposiçoes contidas no Anexo H deste edital. 

8.7. Serào desclassificados os proictos de vendas: 
a) Que nAo atenderem as especificaçOes deste Edital; 
b) Que apresentarern precos unitArios irrisôrios, de valor zero, ou preços inexequiveis (in forma do 
An. 48 da Lei de LicitacOes). 
c) Mao será considerada qualquer oferta dc vantagem nAo prevista neste edital, nern preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos dernais licitantes; 
d) que näo estejam assinadas pelo responsável legal da licitante; 
e) Que apresentarern condicOes ilegais, omissoes, erros e divergéncia ou conflito corn as exigéncias 
deste Edital; 
0 Nao será considerada qualquer oferta de vantagern nAo prevista nesta Chamada PUblica, nem 
preço ou vantagern baseada nas ofertas dos dernais licitantes; 
g) Os erros de soma e/ou rnultiplicaçao, bern corno o valor total proposto, eventualmente, 
configurado nos Projetos de Vendas das proponentes, serão devidamente corrigidos, nAo se 
constituindo, de forma algurna, corno motivo para desclassificaçao cia proposta. 

19.0. CRITERJOS DE SELECAO DOS BENEFICL&RIOS 
9.1. Para selecao, os projetos de vend.a habiitadas serão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locals, grupo de projetos do tethtôrio rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 
propostas do Pais. 
9.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordern de prioridade para selecao: 
I - o grupo de projetos de fomecedores locals tern prioridade sobre os demais grupos; 

Q 	 •1 
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II - o grupo de projetos de fornecedores de RegiAo (}eográfica Imediata tern prioridade sobre o de 
Regiao Geografica lnterrnediAria, o do estado e o do Pals; 
III - o grupo de projetos de fornecedores cia RegiAo Geografica Intermediária tern prioridade sobre 
o do estado e do pals; 
IV - o grupo de projetos do estado tern prioridade sobre o do Pals. 
9.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade pan selecao: 
I - os assentamentos de reforma agraria, as comunidades tradicionais indigenas e as cornunidades 
quiombolas, nào havendo prioridade entre estes; 
a) para efeitos do disposto neste inciso, devern set considerados Grupos Formais e Grupos 
Informais de assentarnentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indigenas aqueles 
em que a composiçao seja de, no minimo, 50%+l (cinquenta por cento mais urn) dos 
cooperados/associados das organizacOes produtivas respectivamente, conforme identificaçAo na(s) 
IMP(s); 
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos cia reforma agrária, cornunidades 
quilombolas e/ou indigenas, em referenda ac, disposto no § 2° inciso I do art. 35 da 
Resoluçao/CD/FNDE n° 6 de 08 de rnaio & 2020, tern prioridade organizacOes produtivas corn 
major porcentagem de assentados cia reforma agrárla, quilombolas ou indigenas no seu quadro de 
associados/cooperados. Pan empate entre Grupos Informais, terao prioridade os grupos corn 
major porcentagem de fomecedores assentados cia reforma agraria, quiombolas ou indigenas, 
conforme identificaçAo na(s) DAP(s). 
11 - os fornecedores de géneros alimenticios certificados corno orgânicos ou agroecológicos, 
segundo a Lei n° 10.831/2003, o Decreto n° 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 
III - os Gnipos Foimais sobre os Grupos Infonnais, estes sobre os Fornecedores Individuals, e 
estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Juridica conforme Portarias do MAPA 
pie regulamentam a DAP); 
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referenda ao disposto no § 2° inciso HI do art. 35 
da Resolucao/CD/FNDE n° 6 de 08 de maio de 2020, tern prioridade organizacOes produtivas 
corn major porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu 
quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Juridica; 
I,) em caso de persisténcia de ernpate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 
panes, pode-se optar pela divisào no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 
organizacOes finalistas. 
9.4 Caso a Entidade Executora nAo obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do 
grupo de projetos de fomecedores locals, estas deverao set complernentadas corn os projetos dos 
demais grupos, em acordo corn os critérios de seleçao e priorizaçAo citados nos itens 9.1 e 9.2. 

[lOs. DASAMOSTRAS DOS PRODUTOS 
10.1. 0(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverào entregar as amostras indicadas 
no quadro abaixo na Sede da Secretaria de Educacao Básica, Iocali2ada na Rua 23 de Maio, n° 
970, Bairro Capitao José Linhares - Centro - CEP: 62.190-000, Cidade de Groairas, Estado do 
Ceara, ate 02 (dois) dias Uteis nos horários de 08h as ii h e 14h as 17h, para avaliaçAo e seleçAo dos 
produtos a serem adquiridos, as quais deverao set subrnetidas a testes necessários, imediatarnente 
apOs a fase de habiitaçAo. 
10.1.1. As amostras serAo apresentadas contendo 01 (uma) arnostra de cada item cotado. 
10.2. As ernbaIagens das arnoscras deverao set idénticas as embalagens nas quais Os produtos serao 
fornecidos; 
10.3. Deverao set apresentadas AMOSTRAS DE TODOS OS ITENS cotados. 
10.4. A analise das arnostras tern o objetivo de verificar a equivaléncia do item ofertado ao 
solicitado em edital. 
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10.5. As amostras serAo submetidas a anãlise visual e a testes feitos per tecnicos designados pelo 
titular do OrgAo, (nuthcionais), que verificarao a conformidade da arnostra corn as especificaçOes 
técnicas constantes neste edital e corn a legislaçAo de alimentos estabelecida pela Agencia Nacional 
do Vigilãncia Sanitaria - ANVISA do Ministério da Saüde - MS e pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento - MAPA, conforme o caso, devendo ernitir parecer técnico devidamente 
datado e assinado pela comissAo; 
10.6. Nao sera feito qualquer pagamento ou indenizaçAo referente as amostras, independenternente 
de aceitar ou nAo a proposta. Caso a proposta seja aceita, a amostra ficará retida na Secretaria 
Municipal cia Educaçao Basica pan cornparaçAo de qualidade corn as demais unidades a serern 
adquiridas. 
10.7. A$s o vencimento do contrato, ou se a proposta nAo for aceita, a amostra ficará a disposicAo 
para que o participante a retire pessoalmente em ate 30 (trinta) dias. Nao sendo a amostra 
procurada no prazo previsto, ela seth intenda ao pathmonio/almoxarifado ou será descartada. 
10.8. Poderá ainda a Secretaria Municipal da Educaçao Básica, solicitar a qualquer mornento 
durante a execução do objeto contratado, novas amostras, pan o fun dc comparar corn os 
produtos que serão entregues, podendo estas amostras serem sujeitas as mesmas análises acima já 
especificadas. 
10.9. 0 resultado da análise seth publicado em 01 (urn) dias após o prazo cia apresentacAo das 
amostras. 
10.10. Na ausincia ou desconformidade de qualquer das amostras constatada na abertura dos 
envelopes poderá ser concedido abettura de prazo para sn regularizaçao de atE 05 (cinco) dias, 
conforme anãlise do responsável pela análise. 

111.0. LOCAL. PERIODICIDAIJE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 	 I 
11.1. A entrega dos géneros alimenticios deverá respeitar o aonograma de acordo corn a 
solicitacao da Equipe de Nutriçao da Alimentaçao Escolar. 
a) A entrega dos produtos seth realizada nas escolas designadas pela Secretaria do EducaçAo 
Básica, na ordern do compra respectiva. 

12.0. PAGAMENTO  
12.1. 0 pagarnento sera realizado ate 30 (crinca) dias após a ültima entrega do més, através de Nota 
Fiscal e Fatura, mediante apresentacAo de documento fiscal correspondente ao fornecimento 
efetuado, vedada a antecipaçAo de pagamento, para cada faturamento. 

flXI I 	IL.tiItI ') I Iif.1* AN Vtii1 
13.1. Das decisoes proferidas pela ComissAo, decorrentes do presente, caberAo os recursos 
previstos no art. 109, da Lei n° 8.666/93 e suas alteracôes. 
13.2. Ao final da sessAo, depois do declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante 
podera rnanifestar a intençao de interpor recurso, podendo apresentar as contra-razoes no prazo de 
5 (cinco) dias üteis, que começarAo a coffer apôs a publicaçAo do resultado na imprensa oficial. 
13.3. 0 recurso contra decisao cia Nutricionisca Responsável Técnica do PNAE terá efeito 
suspensivo. 
13.4. 0 acolhhnento de recurso ixnportará a invalidacao apenas dos atos insuscetIveis de 
aproveitamento. 
13.5. Os autos do processo adrninistrativo perrnanecerAo corn vista franqueada aos interessados no 
Setor de LicitaçAo deste municipia. 
13.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedirnentais, o Ordenador do 
Despesas hornologará o procedimento licitatOrio e adjudicarã o objeto ao(s) licitante(s) 
declarado(s) vencedor(es) do certa.me, determinando a contratação cia adjudicatAria. 
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13.7. Os recursos e impugnacoes interpostos bra dos prazos nAo serAo conhecidos. 

14.0. DA 
14.1. As obrigaçoes decorrentes cia presente Iicitaçao serão formalizadas por termo de contrato 
especifico, celebrado entre o Municipio, representado pelo Ordenador de Despesas (doravante 
denorninado Contratante), e o vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os 
termos cia Lei n. °  8.666/93, e art. 38 cia Resolucao/CD/FNDE n°. 20 de 02 de dezembro de 2020 
e deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi subrnetida a exarne prévio da 
Assessoria Juridica do Municipio. 
14.2. 0 vencedor terã o prazo de 05 (chico) dias üteis, contados cia devida convocaçAo, para 
celebrar o referido Contrato, do qual farao pane integrante o edital, seus anexos, a proposta e 
demais documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á 
aplicado o disposto no item 18.7 deste edital. 
14.3. Se o licitante vencedor Mo assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido è facultado ao 
Ordenador de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificacao 
final das propostas, pan faze-lo em igual prazo e nas mesmas condiçOes propostas pela prinieira 
classificada, inclusive quanto aos precos (descontos), ou revogar a licitacAo. 
11.4. Incurnbira a Contratante providenciar, a sua conta, a publicaçAo do extrato do Contrato nos 
quadros de aviso dos órgaos püblicos municipais, ate o quinto dia Util do més seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 0 mesmo procedimento se 
adotará corn relacao aos possiveis termos aditivos. 
14.5. 0 Termo de Contrato sO poderã ser alterado em conformidade corn a disposto no art. 65 da 
Lei fl. 0  8.666/93. 

[15.0. DA VALffiADE E DA VIGENCIA 
15.1. 0 Contrato resultante da presente LicitaçAo terá vigéncia a partir de sua assinatura. ate 31 
(trinta e urn) do ano da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na 
Lei if 8.666/93, de 21 dejunho de 1993 e suas alteraçOes posteriores. 

116.0. DAS OBRIGACOES CONTRATUA1S 	 I 
16.1. A Contratante, alérn das obrigacOes resultantes cia observãncia da Lei n.° 8.666/9 
obedecer as disposiçOes elencadas in minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital. 

17.0. DA EXECUCAO DO CONTRATO 	 I 
17.1. 0 Contrato deverá ser executado fielmente pelas panes, de acordo com as clãusulas 
coniratuais e as nornias dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alteraçOes posteriores, bern como 
Iegislaçao pertinerne, respondendo cads urna pelas conseqUéncias de sua inexecução, total ou 
parcial. 
17.2 A fiscalizaçao do Contrato será exercida pebo Ordenador de Despesa. 
17.3 0 exercicio cia flscabizacao Cu o acompanhamento serã exercido no interesse do Municipio c 
Mo excbui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resubtantes de imperfeiçAo tecnica, vicios 
redibitórios e, na ocorrencia destes, Mo implica co-responsabiid.ade do Poder Püblico ou de seus 
age ntes e prepostos. 
17.4 Quaisquer exigincias da fiscalizaçao inerentes ao objeto do Contrato deverao ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem Onus pan a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, 
corrigir, substituir, as suas expensas, no todo ou em pane, onde se verificarem vicios, defeitos ou 
incorreçOes, sem prejuizo da aplicacAo cbs penalidades cabiveis. 

9 	. 
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18.0. DlsposlcOEs  GERAJS 
IS. 1. Este Edital de Chamada PUblica e seus elementos constitutivos, poderAo set obtido na 
Cornissao Permanente de LicitaçAo da Prefeitura Municipal de Groabas, localizada a Rua 
Vereador Marcolino Olavo, no 770 - Centro, Groairas/CE, nos horarios de 8h as 12h e/ou pelo 
site do Tribunal de Comas do Estado do Ceará - ICE 
(httos:/!licitacoes.tce.ce.gov.br/index.ihp/licitacap/abertas) ou ainda pelo Site Oficial da 
Prefeitura Municipal de Groairas: https://www.groairas.ce.gov.br/.  
18.1. Os produtos alimenticios deverao atender ao disposto na legislaçao sanitaria (federal, 
estadual ou municipal) especifica para os alimentos & origem animal e vegetal. 
18.2. 0 limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentaçAo escolar deverá respeitar o valor rnáxirno de PS 20.000,00 (vinte mil reals), pot 
DAP/Ano/Entid.ade Executora, e obedecerã as seguintes regras: 
I - Para a comercializaçAo corn fomecedores individuals e grupos informais, os contratos 
individuals firmados deverao respeitar a valor rná.ximo de RS 20.000,00 (vinte mil reais), por 
DAP/Ano/E.Ex. 
II - Para a cornercializaçao corn grupos formais o montante máxinio a ser contratado seth o 
resultado do nümero de agricultores farniiares inscritos na DAP juridica multiplicado pelo limite 
individual de comercializaçAo, utiizando a seguinte formula: 
Valor máximo a set contratado = no de agricultores familiares inscritos na DAP juridica x RS 
20.000,00. 
19.3. A aquisicào dos géneros alimenticios seth forrnalizad.a atravEs de urn Contrato de AquisicAo 
de GEneros Alimenticios cia Agricultura Familiar para. Alimentaçao Escolar que estabelecera corn 
dareza e precisao as condiçOes para sua execuçAo, expressas em cláusulas que definam os direitos, 
obrigaçOes e responsabilidades das panes, em conformidade corn os termos da chamada püblica e 
da proposta a que se vinculam, bern como do Capirulo III - Dos Contratos, cia Lei no 8.666/ 1993. 

GROAIRAS (CE), aos 20 dias do mës de julho de 2021. 

t\fPf) 
4u(C-k -q Ictt 

Lucas Moth Ca'valcante 
ORDENADOR DE DESPESAS DA UNIDADE GESTORA 

DA SECRETARIA DA EDuCAcA0 BASICA 
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AN]XO I 
MODELO DE CONTRATO DE AQmsIçAo DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 

PNAE 
(MODELO) 

CONTRATO DE AQulslçAo DE GENEROS 
ALIMENTiCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAçA0 ESCOLAR/PNAE; 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 	 , pessoa juridica de direito pUblico, inscrita no 
CNPJ: 	 , através da Seaetaria Municipal da 	 , corn sede a Rua 

- Bairro - 	- 	- Ceará, representada neste ato pelo Sr. (a) 
investido como Ordenador de Despesas, doravante denominado 

CONTRATANTE, e pot outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fomecedor 
individual), corn situado a Av. , n.°, em (municipio), insaita no CNPJ sob n.° 

(para grupo formal), CPF sob n.°  (grupos informais e 
individuals), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposiçOes da 
Lei n° 11.947/2009 e suas alteraçOes e cia Lei n° 8.666/93, e tendo em vista o que consta na 
Charnada PUblica n° -- _, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que 
seguem 

CLAUSULA PRIMEHtA: 
E objeto desta contrataçAo a AQUISIçA0 DE GENEROS ALIMENTICIOS ORIUNDOS DA 
AGRJCULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR, PARA SERLEM 
UTIUZADOS NO PROGRAMA NACIONAL DE ALrMENTAçAO ESCOLAR DO 
MIJN1CIPIO DE GROAIRAS/CE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de 
acordo corn a CHAMADA PUBLICA n.° _____, o qual fica fazendo pane integrante do presente 
contrato, independentemente de anexaçAo ou transcricAo. 

CLAUSULA SEGUNDA: 
0 CONTRATADO se compromete a fornecer os géneros alimenticios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quana deste Contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA: 
0 limite individual de venda de géneros alimenticios do CONTRATADO, seth de ate RS 
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente a sua produçAo, conforme a legislaçao 
do Programa Nacional de AlimentaçAo Escolar. 

CLAUSULA QUARTA: 
Pelo fomecirnento dos géneros alirnenticios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Generos Alitnenticios cia Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
RS ___ -_____  
a) 0 recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçào do Termo de Recebimento e das 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentaçao no local de entrega, consoarite 
anexo deste Contrato. 
1,) 0 preco de aquisiçAo é ø preco pago ao fomecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço 
já devern estar incluidas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como corn os 

9 
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encargos fiscais, sociais, comerciais, trabaihistas e previdenciários e quaisquer owns despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigacOes decorrentes do presente contrato. 

PRODUTOS 	UND QTDE I PEJUODICIDAI pitcos DE AQuTsIçAo 
DE DE 

ENT GA 
Preço Unitario 	Prep
(divulgado na 	Total 

Chamada Páblica 
Valor do CoSz4u  

CLAUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão a coma das seguintcs dotacOes 
orçamentárias: 

UNWADE ADMJNISTRATIVA 	 A 
	 ELEMENT 0 DE 

CLAUSULA SEXTA: 
0 CONTRATANTE, apes receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alinea "a", e apes 
a tramitaçao do processo para instruçAo e liquidaçào, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente as entregas do més anterior. 

CLAUSULA SETIMA: 
0 CONTRATANTE que nAo seguir a forma de liberaçao de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. 

CLAUSIJLA OLTAVA: 
0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo escabelecido no § 11 do artigo 45 da 
ResoluçAo CD/FNDE n° 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebirnento e Aceitabiidade, apresentados nas prestacOes de contas, bern como o Projeto de 
Venda de Géneros AlimentIcios da Agricultura Familiar para AlinicntaçAo Escolar e documentos 
anexos, estando a disposicAo pan comprovação. 

CLAUSULA NONA: 
E de exclusiva responsabiidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçAo do contrato, nào 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalizacAo 

CLAUSULA DECTMA: 
0 CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse püblico sobre os interesses particulates 
podcrá: 
a) modificar unilateralmente o contrato para meihor adequacao as rmalith&s de interesse pUblico, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infraçao contratual ou inaptidao do 
CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execucào do contrato; 

47 
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d) aplicar sançOes motivadas pela inexecuçao total ou parcial do ajuste; 	' 
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescind.ir o contrato sern restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeäar o equilibrio econôrnico-financeiro, garantindo-Ihe o aumento 
da remuneraçäo respectiva ou a indenizaçAo pot despesas ja real izadas. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: 
A mult.a aplicada após regular processo administrativo poderã ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: 
A fiscalizaçAo do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de EducaçAo Basica, da Entidade Executora, do Consetho de Alimentaçao Escolar - 
CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislacao. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: 
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicOes contratuais, acréscimos ou supressOes 
no quantitativo do objeto contratual, ate o limite de 25% (vinte e cinco pot cento) do valor inicial 
do Contrato, conforme o disposto no § P. do art. 65, da Lei de LicitaçOes. 

CLAUSIJLA DECIMA QUARTA: 
0 presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PUBLICA n.° 	 /2021, conforme 
§10 do art. 14 da lei n. °  11.947/2009 e Resoluçao/CD/FNDE n° 26, de 17 de junho de 2013, 
alterada pelas resoluçOes: 

a) ResoluçAo/CD/FNDE n° 4 de 02 de abril de 2015; 
b) Resolucào/CD/FNDE n° 6 de 08 de maio de 2020; 
c) Resoluçao/CD/FNDE n°. 20 de 02 & dezembro de 2020; 

CLAUSULA DECIMA QUJNTA: 
Este ConLrato poderá set aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as panes, 
resguardadas as suas condiçOes essenclais. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: 
As comunicacOes corn origern neste contrato deverao set formais e expressas, pot rneio de cana, 
que sornente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transrnitido 
pelas panes. 

CLAUSULA DECJIMA SETIMA: 
Este Contrato, desde que observada a forrnalizaçao preliminar I sua efetivaçao, por carta, 
consoante Cláusula Décirna Quinta, podera set rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificacao ou interpelaçAo judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a)pot acordo entre as panes; 
b)pela inobservAncia de qualquer de suas condiçOes; 
c)pot quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLAUSIJLA DECIMA OITAVA: 
0 presente contrato vigorará da sua assinatura ate a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Clausula Quarta) ou aM 31 de dezembro de 2021. 

CLAUSULA DECIMA NONA: 

9. 



a 	 GOVERNO  
MUNICIPA9 

0 2017 

E competente o Foro da Comarca de 	pan dirimir qualquer 
controvérsia que se originar date contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em trés vias de iguat 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

(municipio), 

CONTRATADA 

CONTRATANTE 

TESTEMUNUAS: 
1. 
2. 

Q ................... 	- 
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ANEXO H 
MODELO DE P1tOJBTO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA Os GRUPOS FORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTACAO ESCOLARJPNAE 

WEN iwiCAçAO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA 
PUBLICA N' 

I - IDEN IIIICAçAO DOS FORNECEDORES 
GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Munidpio/UF 

5. E-mail (6. DDD/Fone 7. CEP 

8. N° DAP Juridica 9. Banco 10. Agéncia Corrente 11. Coma 	No 	& 
Coma 

12. No 	de 
ASSOCIadOS 

13. N° de Associados de acordo corn a Lei 
it 11.326/2006 

14. N' de Associados corn 
DAP Fisica 

15. Nome do representante 
legal 

16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 	 (19. Municipio/ UP 

II- IDENTIFICAçA0 DA ENTrUADE EXECUTORA DO PNAE/FNDEJMEC 

I. Nome da Entidade 	2.C!NPJ I_. Municipio/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representance e e-mail 7. CPF 

Ill - RELAcA0 DE PRODUTOS 	 - 
1. Produto 2. Unidade 3. 

Quantidade 
4. Preço de Muisicao* 5. 

 Cronogra ma 
4.1.Unitário 4.2. Total de 

Entrega dos 
Produtos 

OBS: * Preço publicado no Edftal n ,ccxx/20._ (a mesmo quc consta na charnada püblica). 
Declaro estar de acordo corn as condiçoes estabclecidas neste projeto e que as inforrnaçOes acirna 
conferern corn as condiçoes de fornecimento. 
Declaro 	que 	as 	gèneros 	alimenticios 	a 	serem 	entregues 	são 	produzidos 	pelos 
associados/cooperados. 
Declaro quc seth realizado controle pan o atendimento do limite individual de venda dos 
cooperados/associt 
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Local c Data 	Assinatura do Represcntante do 	Fone/E-mail 

Grupo Forma 

-. 	tt.;?j. 	 . - ........:•jt 	 c2-. 



2. 

croairaS2 

GOVERNO 
MUNICIPAL 

7o Ufl10N, 
/4 .a1r 

Fls._ 1 	.F'0 2O1? 

ANEW UI 
MODELO PROPOSTO PARA Os GRUPOS INFORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GENE1tOS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAçAO ESCOLAR/PNAE 

IDENrwiCAçAO VA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAI.fADA 
POELICA If 

I - IDENTWICACAO DOS FORI'4ECEDORES 
G1tUPO INFORMAL 

1. Nome doProponence 2.aF 

3.Endereço 4. Municfpio/UF 

5. E-mail 	 6. DDD/Fone 	 7. CE' 

S. N° DAP Juñdica 	9. Banco 10. Agéncia Corrente 	II. Coma N° da 
Coma 

12.N°de 
Associados 

13.N°deAssociadosdeacordo coin a Lei n° 
11.326/2006 

14.N°deAssociadoscorn 
DAP Fisica 

15. Nome do reprcsentante 
legal 

16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 	 19. MunicipiofUF 

II- IDENTIFICAçAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
1. Nome da Entidade 	12. CNPJ 3. Municipio/UF 
4. Endereço 5.DDD/Fone 
6. Nome do icpisentante e e-mail I 7. CPF  

III - RELAcAO DE PRODUTOS  
1. Prodwo 2. Unidade 3. Quantidade 4. Pzeço de Aquisicao* 5 

4.1. Unitário 4.2. Total Cronograma 
de 

Entrega dos 
produtos 

OBS: * Preco publicado no Edital n xxn/20_ (o rnesmo gue consca na chamada pUblica). 
Declaro estar de acordo corn as condiçOes estabelecidas neste projeto e quo as informaçaes acima 
conferem corn as condiçOes de fornecimento. 
Deciaro que os gêneros alirnentIcios a serern entregues são oriundos do producAo própria, 
relacionada no projeto do venda. 

Local c Data Assinatura do Representante do 
Grupo Forma 

Fone/E-mail: 

No 
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ANEXO 111.111  
MODELO PROPOSTO PAfl Os PORN 

	
INDIVIDUALS 

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTUItA FAMILIAR 
PAfl ALIMENTAçAO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIncAçA0 DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA 
PUBLICAN* 

I - IDENTIncAçAO DOS FORNECEDORES 
FORNECEDOR INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço I 	. Municipio/UP 5. CEP 

6. No DAP Fisica 7. DDDIFone S. E-rnail(quando houver) 

12. No <Ic 
Associaclos 

13. N° <Ic Assodados <It acordo corn a IA 
it 11.326/2006 

14. N" <It Associados corn 
DAP Fisica 

9. Banco 	 10.N°daAgência 11.N°daCoctaCorrente 

H - RaAcAo DE PRODUTOS  
1. Produto 2. Unidade 3. 

Quanticlade 
4. PreçodeAquisiçAo* 5. 

 Cronograma 
4.1.Unitário 4.2. Total de 

Entrega dos 
produtos 

OBS: * Pzeço publicado no Edital n xxn/20_ (o mesrno que consta na chamada pUblica). 
HI - IDENTIFIcAyAO DA ENTWADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome 04P1 Municipio 

Endereço Fone 

Nome cia Representante Legal CPF 

Declaro estar cit acordo corn as condiçOes estabelecidas neste projeto e que as inforrnaçoes acitna 
conferem corn as condiçOes <It fomecimento. 

Dedaro quc os géneros alirnenticios a serem entregues go  oiiundos <Ic prod uçAo propS, 
relacionada no projeto <It venda. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 

.? 

V 
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ANEW 111- 1thGIOES_GEOGRAFICAS_ThGECOMPOSICAO_POR_MUN1CWLOS 

Nome da Nome do Nome da Nome do Cod. UF Nome do 
. 

. Regiao Muniapio da Regiao Mumcipio da IBGE Mumcipio ... Intermediana Região.. Imethata Região Imediata Intermediana  
2312601 CE São Luis do Curu São Luis do Curu São Luis do Curu 

Sao Gonçalo do São Gonçalo do Sao Gonçalo do 
2312403 CE Amarante Amarante Amarante 
2310852 CE Pindoretama Pindoretama Pindoretama 
2310258 CE Paraipaba Paraipaba Paraipaba 
2310209 CE Paracuru Paracuru Paracuru 
2310100 CE Palmãcia Palmácia Paimácia 
2309706 CE Pacatuba Pacatuba Pacatuba 
2309607 CE Pacajus Pacajus Pacajus 
2307700 CE Maranguape Maranguape Maranguape 
2307650 CE MaracanaU MaracanaU Fortaleza Maracanaü 
2306256 CE Itaitinga Itaitinga Itaitinga 
2305233 CE Horizonte Horizonte Horizonte 
2304954 CE Guaiüba Guaiüba GuaiUba 
2304400 CE Fortaleza Fortaleza Fortaleza 
2304285 CE Eusebio Eusébio Eusébia 
2303956 CE Chorozinho Chorozinho Chorozinho 
2303709 CE Caucaia Caucaia Caucaia 
2303501 CE Cascavel Cascavel Cascavel 
2302206 CE Beberibe Beberibe Beberibe 
2301000 CE Aquiraz Fortaleza Aquira.z Aguiraz 

Uruburetama 2313807 CE Uruburetama Uruburetama 
2313757 CE Umirim Umirim Umirim 
2313559 CE Tururu Tururu Tururu 
2313500 CE Trairi Trairi Itapipoca Train 
2308377 CE Miraima Minima Miraima 
2306405 CE Itapipoca Itapipoca Itapipoca 
2300754 CE Amontada Amornada  Amontada 

Redençao 2311603 CE Redençao Redencao 
2309805 CE Pacoti Pacoti Pacoti 
2309458 CE Ocara Ocara Ocara 
2309102 CE Mulungu Mulungu Mulungu 
2306504 CE ItapiUna Itapiüna ItapiUna 
2305100 CE Guaramiranga Guaramiranga RedençAo- Guaraminanga 
2302909 CE Capistrano Capistrano Acarape Capistrano 
2302107 CE Groairas Groairas Groairas 
2301950 CE Barreira Barreira Barreina 
2301406 CE Araniba Aratuba Aratuba 
2301208 CE Anacoiaba Aracoiaba Aracoiaba 
2300150 CE Acarape  Acarape  Acarape 
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2310407 CE Paramoti 
2307635 CE Madalena 
2306603 CE Itatira 
2303006 CE Caridade 
2302800 CE Canindé 
2302404 CE Boa Viagem 
2313351 CE Tejucuoca 
2310704 CE Pentecoste 
2306306 CE Itapagé 
2306108 CE [rauçuba 
2304608 CE General Sampaio 
2300903 CE Apuiarés 
2313005 CE Solonopole 
2312700 CE Senador Pompeu 
2311405 CE Quixeramobim 
2311306 CE Quixad.á 
2310506 CE Pedra Branca 
2308351 CE Mitha 
2305332 CE Ibicuitinga 
2305266 CE Ibaretama 

Deputado Irapuan 
2304269 CE Pinheiro 
2303931 CE Chorô 
2301851 CE Banabuiü 

Tabuleiro do 
2313104 CE None 

São Joao do 
2312502 CE Jaguaribe 
2311801 CE Russas 
2311504 CE Quixere 
2311231 CE Potiretama 
2310803 CE Pereiro 
2310001 CE Palhano 
2308708 CE Morada Nova 

Limoeiro do 
2307601 CE None 
2306900 CE Jaguaribe 
2306801 CE Jaguaribara 
2306702 CE Jaguaretama 
2306009 CE Iracema 
2304277 CE Ereré 
2300705 CE Alto Santo 
2307007 CE Jaguaruana 
2306207 CE Itaiçaba 
2305357 CE Icapui 
2304459 CE Fortim 

Paramoti Paramoti 
Madalena Madalena 
Itatira Canmde 

Itatira 
Caridade Caridade 
Canindé Canindé 
Boa Viagem Boa Viagem 
Tejuçuoca Tejuçuoca 
Pentecoste Pentecoste 
Itapagé Itap age 

Itapagé 
Irauçuba Iraucuba 
General Sampaio General Sampaio 
Apularés Apularés 
Solonópole Solonópole 
Senador Pompeu Senador Pompeu 
Quixeramobim Quixeramobim 
Quixadá Quixadâ 
Pedra Branca Pedra Branca 
MilhA Quixada Milha 
Ibicuitmga 1bicuttmga 
Ibaretama Ibaretama 
Deputado Depurado 
Irapuan Pinheiro Irapuan Pinheiro 
Choro Choro 
BanabuiU BanabuiU 

Tabuleiro do Tabuleiro do 
None None 
São JoAo do São JoAo do 
Jaguaribe Jaguaribe 
Russas Russas 

Quixada Quixeré Quixere 
Potiretama Potiretama 
Pereiro Pereiro 
Paihano Pussa 

- Palhano 
Morada Nova Limoeiro Morada Nova 
Limoeiro do do None - Lunoetro do 
None None 
Jaguaribe Jaguaribe 
Jaguaribara Jaguaribara 
Jaguaretama Jaguaretama 
Iracema Iracema 
Ereré Ereré 
Alto Santo  Alto Santo 
Jaguaruana Jaguaruana 
Itaiçaba Itaiçaba 
!capui Aracati lcapui 
Fortirn  Fortim 
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2301109 CE Aracati 
2311900 CE Saboeiro 
2311355 CE Quixelo 
2310902 CE Piquet Carneiro 
2308500 CE Mombaça 
2307403 CE Jucás 
2305506 CE Iguatu 
2303808 CE Cedro 
2303600 CE Catarina 
2303303 CE Cariüs 
2300309 CE Acopiara 
2313708 CE Umari 
2309508 CE Orós 
2305704 CE Ipaurnirim 
2305407 CE lco 
2301802 CE Baixio 
2314003 CE Várzea Alegre 
2313252 CE Tarrafas 
2312106 CE Santana do Cariri 
2311959 CE Salitre 
2311207 CE Potengi 
2309201 CE Nova Olinda 
2308401 CE Missao Veiha 

Lavras da 
2307502 CE Mangabeira 

2307304 CE Juazeiro do None 
2307106 CE Jardim 
2304806 CE Granjeiro 
2304301 CE Farias Brito 
2304202 CE Crato 
2303204 CE Caririacu 
2302701 CE Campos Sales 
2301901 CE Barbaiha 
2301703 CE Aurora 
2301604 CE Assaré 
2301307 CE Araripe 

Antonina do 
2300804 CE None 
2300606 CE Altaneira 
2300408 CE Aivaba 
2311108 CE Porteiras 
2310605 CE Penaforte 
2308302 CE Milagres 
2308104 CE Mauriti 
2307205 CE Jati 

Aracati Aracati 
Saboeiro Saboeiro 
Quixelo Quixelo 
Piquet Carneiro Piquet Carneiro 
Mombaca Mombaça 
Jucás Jucás 
Iguatu 

iguatu 
Iguatu 

Cedro Cedro 
Iguatu Catarina Catarina 

CaI-iUS Cariüs 
Acopiara Acopiara 

Umari Umari 
Orós Oros 
Ipaumirim Ico Ipauminm 
Jcó LcO 
Baixio Baixio 
Várzea Alegre Varzea Alegre 
Tarrafas Tarrafas 
Santana do Cariri Santana do Cariri 
Salitre Salitre 
Potengi Potengi 
Nova Olinda Nova Olinda 
MissAo Velha Missao Velha 
Lavras da Lavras da 
Mangabeira Mangabeira 
Juazeiro do Juazeiro do 
None None 
Jar-dim Jardim 
Granjeiro Juazeiro Granjeiro 
Fanas Bnto 

do Norte - Fanas Bnto 
Juazeiro do Craw Crato 

None Caririaçu Caririaçu 
Campos Sales Campos Sales 
Barbaiha Barbama 
Aurora Aurora 
Assaré Assaré 
Aranpe Araripe 
Antonina do Antonina do 
None None 
Altaneira Altaneira 
Aivaba  Aivaba 
Porteiras Porteiras 
Penaforte Penaforte 
Milagres Brejo Milagres 

Santo 
Mauriti Mauriti 
Jati  Jati 
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2302503 CE Brejo Santo 
2302008 CE Barro 
2300101 CE Abaiara 
2313203 CE Tarnboril 
2311264 CE Quiterianopolis 
2311009 CE Poranga 
2309409 CE Novo Oriente 
2309300 CE Nova Russas 

Monsenhor 
2308609 CE Tabosa 
2305654 CE Ipaporanga 
2305605 CE Independéncia 
2304103 CE Crateüs 
2301257 CE Ararendá 
2313302 CE Taua 
2310308 CE Parambu 
2301505 CE Arneiroz 
2313955 CE Vaijota 
2313906 CE Uruoca 
2312908 CE Sobral 
2312809 CE SenadorSa 
2312205 CE Santa Quitéria 

Santana do 
2312007 CE AcaraU 
2311702 CE Reriutaba 
2309904 CE Pacujã 
2309003 CE Mucambo 
2308906 CE Morrinhos 
2308807 CE MoraUjo 
2308203 CE Meruoca 
2308005 CE Massapé 
2307908 CE Martinopole 
2305209 CE Hidrolãndia 
2304905 CE Groairas 
2304657 CE Graça 
2304509 CE Frecheirinha 
2304350 CE Forquilha 
2304004 CE Coreaü 
2303659 CE Catunda 
2303105 CE Cariré 
2300507 CE Alcantaras 
2314102 CE GROAIRAS 
2313609 CE Ubajara 
2313401 CE Tianguá 
2312304 CE São Benedito 
2310951 CE Pires Ferreira 

Bro Santo Brejo Santo 
Barro Barro 
Abaiara Abaiara 
Tamboril Tamboril 
Quiterianopolis Quiterianópolis 
Poranga Poranga 
Novo Oriente Novo Oriente 
Nova Russas Nova Russas 
Monsenhor Crateüs Monsenhor 
Tabosa Tabosa 

Crateus Lpaponnga Ipaporanga 
lndependéncia Independéncia 
CrateUs Crateüs 
Ararenda Ararendá 

Tauá Tauá 
Parambu Taua Parambu 
Arneiroz  Ameiroz 
Vaijota Varjota 
Uruoca Uruoca 
Sobral Sobral 
Senador Si Senador SS 
Santa Quitéria Santa Quitéria 
Santana do Santana do 
Acaraü Acaraü 
Reriutaba Reriutaba 
Pacujá Pacujá 
Mucambo Mucambo 
Morrinhos Morrinhos 
Moraüjo MoraUjo 
Meruoca Sobral Meruoca 
Massapé Massapé 

Sobral Martinôpole MartinOpole 
Hidrolandia Hidrolandia 
Groairas Groairas 
Graca Graca 
Frecheirinha Frecheirinha 
Forquilha Forquilha 
CoreaU CoreaU 
Catunda Catunda 
Cariré Cariré 
Alcantaras Alcântaras 

GROAtRAS GROAIRAS Sao 
Ubajara Benedito - Ubajara 
Tiangua Ipu - TianguA 
São Benedito Guaraciaba Sao Benedito 
Fires Ferreira do None 

- Pires Ferreira 
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2305902 CE Tpueiras 
2305803 CE Ipu 
2305308 CE Ibiapina 

Guaraciaba do 
2305001 CE None 
2304236 CE CroatA 
2303402 CE Carnaubal 
2307809 CE Marco 

Jijocade 
2307254 CE Jericoacoara 
2306553 CE Itarema 
2304251 CE Cruz 
2302305 CE Bela Cruz 
2300200 CE AcaraU 
2304707 CE Oranja 
2303907 CE Chaval 
2302602 CE Camocim 
2302057 1 CE 1 Barroquinha 
Fonte: JEGE 2017 

Ipueiras Tianguá Ipueiras 
Ipu Ipu 
Ibiapina Ibiapina 
Guaraciaba do Guaraciaba do 
None None 
Croatá Croatá 
Camaubal  Carnaubal 

Marco Marco 
Jijocade Jijocade 
Jericoacoara Jericoacoara 
Itarema AcaraU Itarema 
Cruz Cruz 
Bela Cruz Bela Cruz 
Acaraü  Acaraü 
Granja Granja 
Chaval 
Camocim Cainocim 

Chaval I Camocim 

vi 


